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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 163/2005

Os grandes projectos de investimento público cons-
tituem um importante factor de dinamização da eco-
nomia, podendo contribuir de modo acrescido para a
diversificação do tecido empresarial, criando emprego
qualificado e acrescentando valor, tendo em conta o
balanço económico externo de cada um, apresentando,
ainda, uma especial valia sob o ponto de vista da sua
inserção numa estratégia de desenvolvimento regional
e, em geral, de crescimento e modernização do País.

No entanto, estes objectivos têm de ser adequada-
mente conjugados com os objectivos da política de esta-
bilização e de rigor orçamental, pressupondo, por isso,
uma forte articulação entre o Ministério das Finanças
e da Administração Pública e os ministérios responsáveis
pela implementação e pelo acompanhamento técnico
dos projectos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Estabelecer o enquadramento geral relativo ao

acompanhamento do estudo e implementação dos gran-
des projectos que envolvam investimento público por
parte de equipas de projecto interministeriais.

2 — Estabelecer que, para efeitos da aplicação da pre-
sente resolução, se entende por grandes projectos que
requerem investimento público os projectos promovidos
pelo Estado, exclusivamente ou em parceria com enti-
dades privadas, independentemente do sector de acti-
vidade em que se insiram:

a) Cujo investimento público exceda 250 milhões
de euros; e ou

b) Que, por despacho conjunto do Ministro de
Estado e das Finanças e do ministro responsável
pelo respectivo sector, sejam considerados pro-
jectos estruturantes para um sector de activi-
dade económica ou para a economia nacional
no seu todo ou que constituam uma especial
valia sob o ponto de vista da sua inserção numa
estratégia de desenvolvimento regional e, em
geral, de crescimento e modernização do País.

3 — Determinar que, sem prejuízo do controlo e
acompanhamento da execução financeira, nos termos
da lei, de todos os projectos de investimento público,
as equipas de projecto referidas no n.o 1 da presente
resolução têm como missão:

a) Assegurar o necessário acompanhamento dos
projectos ao longo das diversas fases de con-
cepção e implementação, com vista à sua ade-
quada inserção nos objectivos do Governo e a
maximizar o seu impacte positivo na economia;

b) Apoiar o efectivo acompanhamento dos projec-
tos ao nível governamental, com vista a asse-
gurar um maior rigor na aplicação dos recursos
públicos;

c) Garantir uma eficaz articulação entre os serviços
e organismos dos ministérios envolvidos, com
vista a imprimir maior celeridade e eficácia à
sua acção em benefício do respectivo projecto; e

d) Antecipar eventuais dificuldades na concretiza-
ção dos projectos e propor ao Governo a adop-
ção de soluções para as mesmas.

4 — Estabelecer que as referidas equipas de projecto
são constituídas por despacho conjunto do Ministro de
Estado e das Finanças e do ministro responsável pelo
sector de actividade em que se insere o projecto.

5 — Definir que as equipas de projecto são compostas
por quatro elementos, sendo dois indicados pelo Minis-
tro de Estado e das Finanças e dois pelo ministro res-
ponsável pelo acompanhamento e implementação de
cada projecto, às quais podem ser associados outros ele-
mentos em função da especificidade do projecto.

6 — Determinar que as equipas de projecto reúnem
com a periodicidade necessária em função do anda-
mento dos trabalhos relativos aos projectos e ainda sem-
pre que solicitado pelos representantes de um dos minis-
tros referidos no número anterior.

7 — Determinar que as equipas de projecto apresen-
tam trimestralmente aos membros do Governo que pro-
cederam à sua constituição um relatório sintético dos
desenvolvimentos registados pelo projecto, que inclui,
designadamente:

a) O seu grau de implementação físico e financeiro;
b) A análise de eventuais desvios detectados;
c) Uma comparação entre o orçamento aprovado

por fontes de financiamento e o custo estimado
de conclusão do projecto em cada momento.

8 — Estabelecer que, por despacho conjunto do
Ministro de Estado e das Finanças e do ministro res-
ponsável pelo sector de actividade em que se insere
o projecto, exarado sob proposta devidamente funda-
mentada, as equipas de projecto sejam autorizadas a
solicitar a colaboração necessária aos serviços e orga-
nismos sob a tutela de outros ministros não represen-
tados nas esquipas de projecto.

9 — Determinar que a participação nas equipas de
projecto agora definidas não confere direito a qualquer
remuneração adicional, sendo as eventuais despesas
decorrentes do seu funcionamento repartidas pelos orça-
mentos dos serviços e organismos de origem dos seus
membros.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de Setem-
bro de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1063/2005
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 667-H5/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Redinha
a zona de caça associativa de Redinha (B) (processo
n.o 1393-DGRF), situada no município de Pombal, com
a área de 1765 ha, e não 1992 ha, como é referido
na citada portaria, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o e no n.o 1 do artigo 118.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, em con-
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jugação com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o
do citado diploma:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável, a concessão da zona de caça
associativa de Redinha (B) (processo n.o 1393-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Redinha, município de Pombal, com a área de
1765 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10 % da área
total da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente,
em 29 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre
Gonçalves, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural e das Florestas, em 26 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 1064/2005
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 789/95, de 12 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 197/2000, de 4 de Abril, foi conces-
sionada a Manuel Caetano Mestre a zona de caça turís-
tica da Sobreira e outras (processo n.o 1816-DGRF),
situada nos municípios de Aljustrel e Castro Verde,
válida até 12 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o e no n.o 1 do artigo 118.o, em
conjugação com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça turística
da Sobreira e outras (processo n.o 1816-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia e muni-
cípio de Aljustrel, com a área de 1971 ha, e na freguesia
de Casével, município de Castro Verde, com a área
de 260 ha, perfazendo a área total de 2231 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o É criada uma área de condicionamento parcial
à actividade cinegética, devidamente assinalada na
planta anexa.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Julho de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente,
em 29 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre
Gonçalves, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural e das Florestas, em 26 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 1065/2005
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 667-G5/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Redinha
a zona de caça associativa de Redinha (A) (processo
n.o 1390-DGRF), situada no município de Pombal, com
a área de 1691 ha, e de 1967,75 ha, como é referido
na citada portaria, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o e no n.o 1 do artigo 118.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, em con-
jugação com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o
do citado diploma:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável, a concessão da zona de caça
associativa de Redinha (A) (processo n.o 1390-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Redinha, município de Pombal, com a área de
1691 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10 % da área
total da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 26 de Agosto de
2005.

Portaria n.o 1066/2005
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 831/2002, de 9 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal de Albufeira (processo

n.o 2866-DGRF), situada no município de Albufeira,
com a área de 10 979,50 ha, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores e Pescadores do Con-
celho de Albufeira.

Veio agora aquela Associação solicitar que fossem
alteradas as percentagens de proporcionalidade de
acesso dos caçadores à zona de caça em questão.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que o n.o 3.o da Portaria n.o 831/2002,
de 9 de Julho, passe a ter a seguinte redacção:

«3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o»

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 29 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 9 de Agosto de
2005.

Portaria n.o 1067/2005
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 990/99, de 3 de Novembro, foi reno-
vada à Associação Desportiva e Cultural do Cabreiro
a zona de caça associativa de Cabreiro (processo
n.o 1392-DGRF), situada no município de Arcos de Val-
devez, válida até 16 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação e desa-
nexação de outros prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o, 47.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 1
do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos iguais e com efeitos a partir do dia 17 de Julho
de 2005, a concessão da zona de caça associativa de
Cabreiro (processo n.o 1392-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Cabreiro, muni-
cípio de Arcos de Valdevez, com a área de 1691 ha,
e não 1411 ha, como é referido na respectiva portaria.
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2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos com a área de 1413 ha e desanexados outros
com a área de 42 ha, sitos na freguesia de Cabreiro,
município de Arcos de Valdevez.

3.o A zona de caça associativa de Cabreiro, após a
sua renovação, anexação e desanexação dos terrenos
acima referidos, ficará com a área total de 3062 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

4.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10 % da área
total da zona de caça.

5.o Esta anexação e desanexação só produz efeitos
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 30 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1068/2005

de 18 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de São
Pedro do Sul:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Coelheira — Associação de Caçadores
e Agricultores, com o número de pessoa colectiva
502084227, com sede em Coelheira, Candal, 3660 São
Pedro do Sul, a zona de caça associativa da Coelheira
(processo n.o 4120-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria, que dela faz parte integrante, sitos na freguesia
de Candal, município de São Pedro do Sul, com a área
de 1110 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos na
área classificada Sítio Serras da Freita e Arada poderá
ser interdita, sem direito a indemnizações, sempre que
sejam introduzidas novas condicionantes por planos
especiais de ordenamento do território ou obtidos dados
científicos que comprovem a incompatibilidade da acti-
vidade cinegética com a conservação da natureza, até
um máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 30 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 9 de Setembro
de 2005.
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Portaria n.o 1069/2005

de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 1347/2004, de 21 de Outubro, foi
renovada até 16 de Julho de 2014 a zona de caça turís-
tica da Herdade dos Montes do Tejo (processo n.o 1093-
-DGRF), sita no município de Castelo Branco, com a
área de 1775 ha, e concessionada à SABE — Sociedade
Agrícola da Beira, S. A.

Vem agora a Casa Agrícola Herdade do Monte Velho,
S. A., requerer a transmissão da concessão da zona de
caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.o e no

n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que, pela presente portaria, a zona de
caça turística da Herdade dos Montes do Tejo (processo
n.o 1093-DGRF), situada na freguesia de Malpica do
Tejo, município de Castelo Branco, seja transferida para
a Casa Agrícola Herdade do Monte Velho, S. A., com
o número de pessoa colectiva 506644740 e sede no
Monte Novo, Aldeia Velha, 7480-057 Avis.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 30 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 8 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1070/2005

de 18 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 160.o e 31.o,
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à EXPLOCAÇA — Gestão e
Exploração de Reservas de Caça Turística, L.da, com
o número de identificação fiscal 504048139 e sede na
Rua de Salvador Allende, 2, 7080 Vendas Novas, a zona
de caça turística da Herdade da Ferradura Nova (pro-
cesso n.o 4134-DGRF), englobando os prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Vila Verde de Ficalho, município de Serpa, com a área
de 467 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas pode terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da

natureza, até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 30 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.

Portaria n.o 1071/2005

de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 303/99, de 30 de Abril, foi conces-
sionada à Associação Desportiva e Cultural de Caça
e Pesca de Castro Laboreiro a zona de caça associativa
de Castreja (processo n.o 2069-DGRF), situada no muni-
cípio de Melgaço, válida até 30 de Abril de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Castreja (processo n.o 2069-DGRF), abrangendo
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vários prédios rústicos sitos na freguesia de Castro Labo-
reiro, município de Melgaço, com a área de 2259 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante e que exprime uma redução da área
concessionada de 6 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Maio de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 3 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 19 de Setembro
de 2005.

Proc. N.o 2069 DGRF

Área: 2259 ha

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1072/2005
de 18 de Outubro

Pela Portaria n.o 1408/2002, de 30 de Outubro, foi
renovada até 1 de Junho de 2014 a zona de caça turística
do Baldio da Paula (processo n.o 286-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos sitos na freguesia de Santo
Aleixo da Restauração, município de Moura, com a área
de 625,9864 ha, concessionada à SONAGI — Sociedade
Nacional de Gestão e Investimentos, S. A.

Vem agora a Sociedade Imobiliária do Baldio da
Paula, S. A., requerer a transmissão da concessão da
zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, que, pela presente portaria, a zona
de caça turística do Baldio da Paula (processo
n.o 286-DGRF), situada na freguesia de Santo Aleixo
da Restauração, município de Moura, seja transferida
para a Sociedade Imobiliária do Baldio da Paula, S. A.,
com o número de pessoa colectiva 506456552 e sede
na Avenida de Fontes Pereira de Melo, 14, 10.o, 1050
Lisboa.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do Turismo,
em 28 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre
Gonçalves, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural e das Florestas, em 14 de Setembro de 2005.
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